INDICAÇÃO Nº 
1157
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências, no sentido de viabilizar  a  pavimentação da Estrada Vicinal que liga o Distrito do Morro Alto  à  Rodovia    SP- 127. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Flávio Rubens Cipriano, Vereador do Município de Itapetininga, o Requerimento de n.º 193/04, no qual solicita a nossa intervenção no sentido de viabilizar o supra indicado.

Pondera o ilustre representante do Poder Legislativo que a referida obra, orçada em R$ 261.329,00 (duzentos e sessenta e um mil, trezentos e vinte e nove reais), encontrava-se na proposta orçamentária do exercício financeiro do ano de 2001, conforme informação da Secretaria Estadual de Transportes e do Departamento de Estradas de Rodagem.

No entanto, até o presente momento, a mencionada estrada vicinal continua sem a pavimentação requerida, persistindo, assim, o desconforto dos inúmeros usuários que diariamente trafegam pelo local.

Destarte, como se observa, é a presente para que seja concretizada a medida ora indicada, uma vez que já há a previsão orçamentária para tanto.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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